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Parecer nº75/2023 – GGZ.

PROCESSO: 730/2023
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº34/2023. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a 

elaboração de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº34/2023, de autoria do 

vereador Eliel Miranda, onde “Dispõe sobre o programa de educação de defesa 

civil e sobre o serviço voluntário de defesa civil no âmbito do município de Santa 

Bárbara d´Oeste”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 
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4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o 

nobre vereador pretende criar programa de educação acerca da importância do 

conhecimento em Defesa Civil, no âmbito das escolas públicas e privadas 

municipais, objetivando o maior preparo dos jovens e da comunidade para eventos 

futuros, bem como disciplina o serviço voluntário junto a órgão do Poder Executivo 

em relação ao tema. 

  

6. Atualmente, considerando as decisões emanadas do 

Supremo Tribunal Federal acerca da iniciativa de leis, a criação de programas ou 

campanhas locais, de forma genérica e ampla, prevendo princípios e objetivos, não 

estaria reservada à iniciativa do Prefeito, na medida em que a interpretação 

acerca da deflagração do processo legislativo deve se dar de forma restritiva.

7. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da 

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da 

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)”.

8. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo 

não contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito 

da Prefeitura, bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua 

manutenção no ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e 

de forma expressa nos afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua 

competência regulamentar. 
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9. Contudo, considerando o que restou disposto nas alíneas 

do artigo 1º do PL, que indicam conteúdo programático específico a ser ministrado 

no âmbito educacional, bem como a criação de serviço voluntário diretamente 

vinculado e subordinado à Defesa Civil local, tais dispositivos podem se enquadrar 

nas exceções acima mencionadas, vindo a serem questionados e julgados 

inconstitucionais pelo Judiciário.

10. Nesse sentido, temos o recente acórdão do TJ/SP:

VOTO Nº 37227 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 
Municipal de Guarulhos n.º 8.022/22, que torna obrigatório o 
ensino sobre a Lei Maria da Penha nas escolas municipais. Texto 
impugnado que dispõe sobre diretrizes e bases da educação. 
Competência privativa da União. Inteligência do art. 22, inc. 
XXIV, da CF. Parâmetro de constitucionalidade que deve ser 
admitido consoante a inteligência do art. 144 da CE. 
Inconstitucionalidade formal. Ademais, texto que interfere em 
critérios de conveniência e oportunidade e determinam a 
forma de execução da política pública. Violação à reserva da 
Administração. Exegese do art. 47, inc. II, da CE. Doutrina. 
Precedentes deste C. Órgão Especial. Pedido procedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2222714-
67.2022.8.26.0000; Relator (a): Tasso Duarte de Melo; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
 N/A; Data do Julgamento: 14/12/2022; Data de Registro: 
15/12/2022)

11. Dessa forma, pode o parlamentar propor projetos que 

criem programas e diretrizes gerais no âmbito municipal, mas com a cautela de não 

impor ou tratar de temas cuja competência recaia sobre outros Poderes ou entes 

constitucionais, devendo a norma almejada manter características programáticas e 

principiológicas, mormente quando possa atingir matéria reservada à 

Administração.  

12. Diante do exposto, caso não sejam alterados os 

dispositivos acima mencionados, embora o programa possa ser instituído de forma 

ampla e genérica, haverá forte possibilidade de questionamento e conclusão pela 

inconstitucionalidade de eventual norma aprovada nos termos em que proposta.
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Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 14 de março de 2023.

 

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=V209J1P6M3TX8NDD, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: V209-J1P6-M3TX-8NDD
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